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PORTARIA Nº 001/11/2025

Dispõe sobre a notificação dos membros efetivos 
faltosos,  nos  termos  do  art.  8º,  inciso  III,  do 
Estatuto da Academia Teixeirense de Letras – 
ATL.

O Presidente da Academia Teixeirense de Letras – ATL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 18, incisos I e II, do Estatuto Social,

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  8º,  inciso  III,  do  Estatuto  da  ATL,  que 
estabelece  como dever  dos  Acadêmicos  Efetivos  participar  das  sessões  ordinárias  e 
solenes,  sob pena  de  afastamento  definitivo  após  duas faltas  contínuas  ou quatro 
alternadas não justificadas, assegurando o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO o controle de frequência das sessões solenes realizadas entre 17 
de dezembro de 2021 e 15 de março de 2025, que registra ausências reiteradas e não 
justificadas de diversos membros efetivos, firmada pelo Secretário- Geral da ATL;

CONSIDERANDO que  o  cumprimento  das  disposições  estatutárias  é  requisito 
essencial à manutenção da qualidade de membro efetivo, conforme os arts. 53 a 61 do 
Código Civil Brasileiro, aplicáveis às associações privadas;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a regularidade administrativa e o bom 
funcionamento da Academia, com base na assiduidade e na efetiva participação de seus 
membros, em conformidade com as deliberações da Sessão Extraordinária de 04/11/25, 
realizada no Auditório da UNEB;

RESOLVE:

Art.  1º –  Determinar  a  notificação  extrajudicial dos  Acadêmicos  Efetivos  que 
descumprem o dever estatutário de participação, constantes no relatório de frequência 
da ATL referente ao período de 2021 a 2025.

Art. 2º – As notificações serão expedidas em nome dos seguintes membros efetivos, 
com base na verificação de ausências reiteradas e não justificadas:



I. Érico Cavalcanti – Cadeira nº 9 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 
01/12/2022, 24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

II. Fernando Lago – Cadeira nº 11 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 
01/12/2022, 24/03/2023, 30/11/2024 e 15/03/2025.

III. Nildo Lage – Cadeira nº 14 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 01/12/2022, 
24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

IV. Jean Albuquerque – Cadeira nº 16 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 
01/12/2022, 24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

V. Haroldo Carvalho de Morais – Cadeira nº 17 – Faltas em 17/12/2021, 
08/04/2022, 01/12/2022, 24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 
15/03/2025.

VI. Orley Silva – Cadeira nº 21 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 01/12/2022, 
24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

VII. Edla Almeida – Cadeira nº 24 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 01/12/2022, 
24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

VIII. Oséas Moreira Lisboa – Cadeira nº 26 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 
01/12/2022, 24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

IX. Valci Vieira – Cadeira nº 29 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 01/12/2022, 
24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

X. Rubens Floriano Santos – Cadeira nº 39 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 
01/12/2022, 24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

XI. Paulo Américo Fonseca – Cadeira nº 40 – Faltas em 17/12/2021, 08/04/2022, 
01/12/2022, 24/03/2023, 02/12/2023, 16/04/2024, 30/11/2024 e 15/03/2025.

Art.  3º –  Cada  membro  notificado  terá  o  prazo  de  20  (vinte)  dias,  contados  da 
publicação da notificação e remessa por email ou quaisquer meios legalmente válidos, 
para  apresentar  justificativa  formal  e  documental de  suas  ausências,  dirigida  à 
Diretoria da ATL, sob pena de abertura de procedimento de afastamento e declaração de 
vacância da respectiva cadeira.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser registrada 
em ata e arquivada na Secretaria-Geral da ATL.

Teixeira de Freitas/BA, 31 de outubro de 2025.

__________________________________________
RAIMUNDO CÉZAR MAGALHÃES DANTAS

Presidente da ATL
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